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REQUERIMENTO Nº 884/2019

Maringá, 22 de maio de 2019.
 
O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se a Lei n.
6.265/2003, que dispõe sobre a implantação do sistema de pronto-atendimento vinte e quatro horas no Posto
de Saúde do Jardim Pinheiros, está sendo cumprida, e, em caso negativo, decline os motivos e se há
previsão para a execução da referida lei.

Atenciosamente, Vereador Belino Bravin Filho.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Belino Bravin Filho, Vereador, em 22/05/2019, às 15:53,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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